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Pref eilura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
L 1 T O R A L N O R T E D E S Ã O P A U.L O 

Administração;iPedro Paulo Teixeira Pinto Integrar para Desenvolver 

- GABINETE DO PREFEITO -

niC;ii;io d.e U02tubc.. para o 3xercÍcio de 

1988. 

Pec1ro ::?c1.:u.lo ~ciJ:eiY'E ~into 1 Prcfei to !.~mi..ic.i 

i.;;.sando 

a.as utribuiçÕes q_uo lJ:_c sD.o conferj_d.as J;Or Lei. 

do !·."\)_nicÍ:-r:io de 'C'batuba uara o ~cerc:! . . -
cio !1i11m~ceíro 13s 19~,:;, d.icc~i::·'linado J.Jelos anexos inte-

crantes des~c Lei, e~~tirca a ~2ecej_tn e I'ixa G. Dss:pesa em 

Cz$ i.109.750.cco,oo (hULl bilhão, cento e nove !!l.ilhÕE:s, 

[;eteccnto~: e cin<;_1~enta T:il cruzado,s). 

:-...rtigo 22 - A 2ecE:i kc sercf realisada nedir;,::-1tc arrecadação de Tribu-

tos e Ol:ttr~ .. s Cont::·i1:n:tiçÕes Correntes: e C.e Ca:pi tal na 

i'or;:io~ dc.. Lct;i~·laç.Õ,o e~ -vit.:or e eS:-f;ecificaçÕes constan-

tes de A~ne:;:o 2 da :tecei te:.. confo::·Be de termino. a ~ei n!? 

4.320/64, o,tus.li:.:ês_da :pelo :Jecreto nr. 1939, de 20 de 

l(od. D.E.G.P. 273 • 5.000 • 100xl • 09/S7 

~cc2ita ~ribu~ária •••.•..•••.••• cz~ 

Receita :?t''..-.. trirri.onié:l ••••••••••••• Czt 

TrE .. r..;_;ferênc:_:J.c CorI"e!'1tes •••••••• CzC 

367.580.000 

10.984.000 

258.658.396 

Ou t::-as 'S: e e e i t u,s e o rre n te s ••••••• _c_z_~"", ___ 7_,.3 ........ 1_0_0 ___ ._o_o_o_ 

Totsl de,~) '.ieceitvs Cori-·e:ntes ••••• cze 710.322.396 

399.427.604 

:sc".'~':JJL •••••••• CzC 1.109. 750. 000 
======~=:~======~ 
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n t'-r -.-.,...~,., ;:,., T'"'' .,..r .ocr ',. "1 /~,.., '87 vOil ~ ...... U·,-~y ..:,v 1..~u.. .....:e .L ..... ~ '-·-· _,,. 2 -~ _, --'·:.....' .J...C../ e -2-

xo;.:; 2, e, 7, 2 v S d:.._ Lei i1~ L;-.32C,/64, i11tc~antes desta 
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(' '· I' 
e e • • • • • • • • ••• • • • • • • • • V üy.' 

=ut::.cr-..ç no e Cul ti...:ra •••••••••••••• Cz::i 

Ils.bi t2..Ç C..o e lT:r'bfu:i[-3DO • ,, ••••••••• cz: 
!LdU8t~ia, Co3~rcio e Serviços ••• czC 
:;w.l.~d-.: e ':o.r~ss.:Jcn_to ............... Czt 

30.000.000 

168.630.132 

257. 504 .• 442 

119.079.356 

SE. 748.488 

61.132.019 

• • • • • • • • • • •••••••••••• _:J_z_~_0 ____ 9,,.9_. ..... 5 __ 8_1_.._1_7 ...... 4 

Fica o Poder =xacutivo autorizado ~: 

t:) 3fstü~JX"" Ort.;rs.çÕef; :lc Crélli to 1JOl1 e.rJ.tGci;iaç8.o da 3ece.!_ 

tn s.té o lin~itc ê ... e lC;.' (J.ez i==or cento) a.a Receita :Es-

tinadn ~esta lei, no0 Ter~os do Dis~osto no Inciso II 

do Arti~o 7º ds Lei nº 4.320/64, ar·tigo 67 da Consti-

b) J?rocede~ aberti.;.ra d.e Cré'di too S1.1rlemeJJ.tares até o li-

n:i te de 2C( (vinte J;;Or cr~11to) d.o Total da Tiesí_:;esa Fi-

::2cla nests. Iei nos ".:erL:.os dos :.r-::igos 7g e 43 ela Lei 

1.rtigo 52 - As dot8.ÇÕOs s.-tribl.lid.e:.2 do Po 

clcr :S:~ec11tivo :>e.rã.o t""lovimer.te.das pela Diretoria de :rinan 

ça.s. 

}..rtigo 6Q - :Zsta 

1988, 

j2..neiro 

ontrário. 

T.Tbatuba, 01 C.c dczer::b o de 1987 

I 
~Gixei 8. ~i11to 

dientG do Gabinete do Trcfcito 

de 

Mod. D,E.G.P. 273 • 5.000 • lOllxl • 00/ffT 


